
LEI Nº 11.77  4, DE 17 DE SETMBRO DE 2008.  

Em seu artigo 4º, altera os artigos 17º e 26º da lei 11.196/2005.

“Art. 17.  ....................................................................................

..................................................................................................

III - depreciação integral, no próprio ano da aquisição, de máquinas, equipamentos, aparelhos e 
instrumentos, novos, destinados à utilização nas atividades de pesquisa tecnológica e 
desenvolvimento de inovação tecnológica, para efeito de apuração do IRPJ e da CSLL; 

........................................................................................” (NR)

“Art. 26.  ...................................................................................

§ 1  o        A pessoa jurídica de que trata o caput deste artigo, relativamente às atividades de 
informática e automação, poderá deduzir, para efeito de apuração do lucro real e da base de 
cálculo da CSLL, o valor correspondente a até 160% (cento e sessenta por cento) dos 
dispêndios realizados no período de apuração com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de 
inovação tecnológica.

§ 2o  A dedução de que trata o § 1o deste artigo poderá chegar a até 180% (cento e oitenta por 
cento) dos dispêndios em função do número de empregados pesquisadores contratados pela 
pessoa jurídica, na forma a ser definida em regulamento.

§ 3o  A partir do período de apuração em que ocorrer a dedução de que trata o § 1o deste 
artigo, o valor da depreciação ou amortização relativo aos dispêndios, conforme o caso, 
registrado na escrituração comercial deverá ser adicionado ao lucro líquido para efeito de 
determinação do lucro real.

§ 4o  A pessoa jurídica de que trata o caput deste artigo que exercer outras atividades além 
daquelas que geraram os benefícios ali referidos poderá usufruir, em relação a essas 
atividades, os benefícios de que trata este Capítulo.” (NR)
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